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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, os efeitos da 

Resolução GECEX nº 126, de 8 de dezembro de 2020, que altera o Anexo II da Resolução nº 

125, de 15 de dezembro de 2016. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução nº 126, do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior – Camex, 

reduz a alíquota de importação de revólveres e pistolas de 20% do valor do produto para zero 

a partir de janeiro de 2021. A irrazoabilidade da medida é cristalina. Confere tratamento 

diferenciado para a Tarifa Externa Comum (TEC) praticada pelos membros do Mercosul para 

uma série de bens, contrariando acordos firmados entre os países do Mercosul e incentivando 

a posse e o porte de armas no Brasil.  

Não se vislumbra qualquer benefício com a medida, pelo contrário. Poderíamos estar 

discutindo a prorrogação da redução de alíquotas para o arroz, por exemplo, o que reduziria 

o preço e favoreceria milhões de brasileiros e brasileiros. Mas, a prioridade foi reduzir o valor 

para compra de armas de fogo.  

Não podemos admitir o desrespeito a acordos do Mercosul, a falta de prioridades para com 

as políticas públicas e, muito menos, o evidente abuso do poder regulamentar por parte do 

Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, motivo pelo qual solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo, que visa 

à sustação do ato normativo. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2020. 
 
 

Deputada Federal JANDIRA FEGHALI 
(PCdoB/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 09/12/2020 | Edição: 235 | Seção: 1 | Página: 223 

Órgão: Ministério da Economia/Câmara de Comércio Exterior/Comitê-Executivo de Gestão 

 

RESOLUÇÃO GECEX Nº 126, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2020 
Altera o Anexo II da Resolução nº 
125, de 15 de dezembro de 2016. 

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO 
EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 
10.044, de 4 de outubro de 2019, considerando o disposto nas Decisões nº 58, de 16 
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de dezembro de 2010, e nº 26, de 16 de julho de 2015 do Conselho do Mercado 
Comum do MERCOSUL, nas Resoluções nº 92, de 24 de setembro de 2015, nº 125, 
de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, e tendo em vista a 
deliberação de sua 11ª Reunião Extraordinária, ocorrida no dia 8 de dezembro de 
2020, resolve: 

Art. 1º Fica incluído no Anexo II da Resolução da Câmara de Comércio 
Exterior nº 125, de 15 de dezembro de 2016, o código 9302.00.00 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM), conforme descrição e alíquota a seguir discriminada. 

NCM DESCRIÇÃO Tarifa (%) 

9302.00.00 Revólveres e pistolas, exceto os das posições 93.03 ou 93.04. 0 

 

Art. 2º No Anexo I da Resolução da Câmara de Comercio Exterior nº 125, 
de 2016, a alíquota correspondente ao código 9302.00.00 da Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM fica assinalada com o sinal gráfico "#". 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2021. 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Presidente do Comitê-Executivo de Gestão Substituto 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2266515_BRASAO
	z2266515_
	z2266515_TITULO
	z2266515_AUTOR
	z2266515_EMENTA
	z2266515_DESPACHO
	z2266515_PUBINICIAL
	z2266515_1948999_TEOR
	z2266515_LEGISLACAO
	z2266515_FIMDOCUMENTO

